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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 22.051 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021
"Abre crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 1.520.000,00 (um milhão 
quinhentos e vinte mil reais )"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

No uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pelo art. 8.º, inciso III da Lei Municipal n.º 8.316/2020,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica aberto  um crédito adicional suplementar  
no valor de R$ 1.520.000,00 (um milhão quinhentos e vinte 
mil reais), destinado a atender insuficiência de dotação das 
seguintes verbas orçamentárias:
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

0232 - 110.0000 - 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiro 	   
500.000,00

Total do Órgão	     500.000,00

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1249 - 220.0000 - 3.3.90.47.01 - Obrigações Tributárias e Contributivas	
   150.000,00

1268 - 220.0000 - 3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais         	 600.000,00

1278 - 220.0000 - 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiro   	
150.000,00

1424 - 220.0000 - 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiro  	  
120.000,00

Total do Órgão	   1.020.000,00

Total da Suplementação          	 1.520.000,00

Art. 2.º As despesas decorrentes do presente crédito 
adicional suplementar correrão por conta da anulação parcial 
das seguintes verbas orçamentárias:
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

0153 - 110.0000 - 3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas	    
200.000,00

0187 - 110.0000 - 3.1.90.03.01 - Pensões                     	   200.000,00

0196 - 110.0000 - 3.3.91.91.99 - Diversas Sentenças	    100.000,00

Total do Órgão	      500.000,00

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0839 - 510.0000 - 3.3.50.39.01 - Outros Serviços de Terceiro 	   
300.000,00

0951 - 510.0000 - 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiro  	  
260.000,00

0955 - 510.0000 - 3.3.50.39.01 - Outros Serviços de Terceiro  	  
420.000,00

Total do Órgão	    980.000,00

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1280 - 220.0000 - 3.3.90.39.38 - Out.Serv.Pessoa Juridica  	     40.000,00

Total do Órgão	      40.000,00

Total da Anulação	  1.520.000,00

Art. 3.º Fica o Departamento competente autorizado a 

compatibilizar as peças orçamentárias conforme as alterações 
do presente Decreto em atendimento ao Projeto Audesp do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 28 de 
dezembro de 2021, 113 anos da Fundação de Araçatuba e 99 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

JOÂO VALERO SANTOS ESGALHA

Secretário Municipal da Fazenda

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

Secretaria Municipal de Cultura

Atos Administrativos

Comunicado

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
COMUNICADO

A Secretaria Municipal de Cultura informa que, por solicitação 
do Conselho Municipal de Políticas Culturais de Araçatuba, o 
prazo para finalização da análise e julgamento dos Concursos 
nº 001/2021 – Seleção de Projeto de Exposição Inédita de 
Artes Visuais, nº 002/2021 – Seleção de Projeto de Incentivo, 
Valorização, Fortalecimento, e/ou Desenvolvimento da Cultura 
Popular, Urbana, Negra, Indígena e LGBTQIA+, nº003/2021 
– Seleção de Projetos para Difusão online de Espetáculo de 
Dança, Teatro e Circo, nº 004/2021 – Seleção de Projetos 
para Eventos Culturais, nº 005/2021 – Seleção de Projeto para 
Evento de Qualificação e/ou Formação Profissional na área 
de Dança e da Chamada Pública nº 009/2021 – Seleção de 
projetos Culturais para Realização de Oficinas de Formação 
Cultural, será prorrogado para Janeiro de 2022.

Tieza Lemos Marques

Maria Teresa Assis Lemos Marques de Oliveira - Secretária 
Municipal de Cultura
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